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PODER JUDIClÁRQ  
JUSTIÇA DO TRABALHO 1 

3aREGIÃO 	 LA 	11 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN - 
DE 

PROCESSO N2 
	

1.231 / 81 
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RECLAMANTE:  

	

Endereço 	V. .octjs ri, 7L. - ontro 
a - 

	

ADVOGADO: 	r, "ictor ' for 1vs 

	

Endereço 	 ;—hn fl.'çUe: 	ri.  
-One 	8 an(Hr 

/3o8 - ontro - T;oian 	- 

RECLAMADO: 	
. 

	

Endereço 	V. J.tversjt;Çr 	ri• 609  
versjtr10 - }oLar,:.a - o. 

xinaereço 

OBJETO 	dif, 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 

do ano de mil novecentos eo..Lt....... ,  na Secretaria 

da 	.1 Junta de ConciliaçLo e Julgamento de 	• 
a 

autuo a reclamação ue/ue com..:......cc 	documentos. 

Eu, 	 . -<-"-.................... '. í ...., Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

TRAMITAÇÃO 

//8i 	s/)2:3pi 
/J 

(1 

CA -2-4 



ECLAMANTE: 	 J> Utifl3 	 ObX1nO 

ECLAMADO 	 Cia. A9ríc011 o 	tado ce Go1' 

LOCAL: 	 DATA: 27O58i 	N 

1 	 OBJETO: 
o 

cm 
cc 

)ii.vio, Dif.E4ria, 	JGT3 
o. 

crLLJ 

ESPClE: ecrit 	OBSERVAÇÕES: Vitor nça1ve - 
- 

DISTRIBUIDA A ______ JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

Audi&cia dia 2906..81, Is 1 9 30 hs. 
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r 
Exmo, Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia - Go. 

JUSTIÇA DO TRAA.HO 

	

RECEBIDO ETY/ 

	
8 Í 

s. 5TRlaLnçAO 

Diz 	--:T 	 -'- 

residente e domiciliado nesta Capital na 

via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B, Secção de Goiás sob o 

nP .913 de Ordem e escritório profissional na Av. Anhanguera, nP 3.511 (Edifício Anhanguera - Cine Ca-

pri) 8.0 andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência oferecer ação re-
clamatória contra . 

sediadana 	 - 	f... 	. 	 - 	 ,..- 	............ 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 

- Que, o Reclamante foi demitido 	2' Je 	ovoro 	Jo i..61 	e 

4)— Que, 	:i:'orte r  

olz:trzs rIrxxb 
e)— O }eo1omarte no t e v e ao correç6es solarios previstas 

na Lei 6.7 2 /79: er 1Q/nov,"79 rocehia r3.2BO,  CC (Tre Mil, dazeatos e 
oitenta cruzeiros) e deveria roc er C. 779,72 (»atr I,:iI, 	te centc's 
o sete:ta e nove oruscirce e estu t e dois c 	vco) ; coa o. vp2 ioc' 
ic TITPO +fator 1 .1; eLi 1, an/90 r oOio fl.02,C) ( va -tcoo 	il, ui - 
uooatoc e roventa e deis cruzeiros) e deveria roceber Cr4.779 3 72 (Qua.- 
-tro Mil, setecentos e seterta e nove cruzeiros e setuota e dois cento.- 

en 1Q/maio/BO rocebia Cr'i.92,C2 (:uiv Mil, quiniaentos e noven 
to e dois cruzeiros) e deveri: rece'oer 6.761, fl6 (Sei: Mil, sotecen - 
tos e ses.erte e um cruzeiros e oterir e seis certe.vos); em 1Q/ a/8O 
receiia Cr6.428,80 (Seio Mil, ciuotrocentcs  e virte e cito cruzeiros e 
cite.ta centevos) e deveria roce}:o Cr6.761,86 (Seis Mil, setocentos e 
sesoenta e um. cruzeiros e Ítenta e seio. ceotavos); em l/nov/8O rece-
]ia 6.42g,80 (Seis Mil, quatrccentco e vinte e oito cruzeiros e oiten 
te centavos) e deveri rece'er 	'132,1 (Nove Mil, 	trocertas e trir 

/ 	/r-- 	......., 
,, 	 , 	, 	:........... 

O 	 11 

DOEXPOOu respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endere-
ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer 
e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



. 

Fis. 2 

iCero-avreo ;'TC- 	r 	ee 	1$7.376,00 o dcve. 
recebe -o C9.432,1 1 	cee 	ccroeo 	Jar: 	. 	• 	. . 1 . ?.06,11 

Difero-.13 	sa1Çrio-- recebeu Cr1.843,88 (lé 	12 -211  
avos 'le Cr7.376,0fl o (lovei 	rosobor 'oro 
_• 	, 	• 	• 	• 	• 	• 	, 	• 	• 	• 	, 	• 	. 	• 	• 	. 	. 	. 	• 	. 	. . 14 	1 

Diferoça- .2e'rHc 	ilotas- ros 	eu 	r7. 376,00 e 
deveri.a receber C9.432, 	a 	• 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	a  $ 

do  
. 2.095,11 

03,280,0Q e deveria receber Cr$1.779,72 x 2 meses,  
Difcrer 	eríodc (la J/1/80 	. 30/4/80 - racebia' 
Cr$1.992,00 a deveria receber Cr$4.779,72x 4 meses.  750,88 
ifere ça - reríodc do 3V51/30 	. 31/7/80—recebia 

Cr$,592,09 e 	derei 	ioe 	her Cr$5.761,86 x 3 meses. . Cr$ 6.497,58 • 

Di 	— período de.-]/8/R0 	3]J10/80 — recebia 
Cr$6.428,80 e de'rerie receber Cr$6.761,86 x 3 meses  
Diferen.:a - período d 	JJ1/0 O 	/i/'8 

1voCa 	O 	 x 3 meses. 	. . 	Or$ 9.009 1 93 
Dif ença 	períoc 3s 1/2/el 	25/2/CI - recebio 
Cr$7.375,00 e deveria reciler Cr$9.432,11 1.713,42 

Difescmça do 	'.O.T.2.  

Cr$ 28.995 1 35 
00000009o0000 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas,juntadas poste-
rior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dáa presente o valor de Cr$ 28 .996,35 (Viito e oYo Til, rcTocea-
O OC:7COO e neis o-o :a o trï0 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Goiânia, 25 la rosie j  e  

pp  
C.P.F. 002873261/87 
O.A.B. nP 1.721 
C.P.F. 010670871/68 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	 rtins Arrtde. 3 obri!}1 O ;  bs 1 ei 7.() :ii -- 

744 - Cen tro. 

OUTORGADOS: 	VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, brasileiros, casa- 

dos, advogados, inscritos na O.A.B.-Go. sob os nPs 913 e 1.721 e com o CPF 

nPs 002873261/87 e 01067087 1/68, respectivamente, residentes e domicia-

dos nesta Capital, com escritório profissional na Avenida Anhanguera, 3.511 

8P andar, Sala 808 - Centro, também nesta Capital. 

PODE R ES: 	PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalvado artigo 38do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolarem testemunhas, inquirirem, faze-

rem acordos, praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do presen-

te mandato, interporem recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sen-

tença, agirem em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem 

de nomeação, que tudo darei por firme e valioso, inclusive variarem de ação, 

sacarem FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem che-

ques nominais em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impug-

narem embargos à execução e de terceiros, e substalecerem a presente no to-

do em parte, com ou sem reserva de poderes e especialmente 

TC E3 2ADC 

iDa. 	CTI3. 

O n 

Goiânia,  

( 	
.' 



til'] *4: 
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[ ] NA 1 II' 1 ANTE 

IMII((SA 	 - 

[ __) P011 PEDIDO DE DISPE 

LI POR ACORDO 

Li ('011 DISPENSA SEM JE 

E] POR DISPENSA COM 31 

-,--

CAUSA bT? 

Datp 

A r r- 

	

-i 	- 
- 	 . 	 ... 

T (siCME 	 MATRICULA NO INPS 

-* 

1(10 O 	 AlUO 	 AOMISSAO 

1 .1 A(IAÇ4O II 	Au 	AVI',() ll1rVIu 	 SI IOAMI. NT (I 	 MAIOR REMIJNE RAÇÃO 

DSCWMINAÇAí) DAS VERBAS PAGAS 

Aviso P,t'ri 

(30 Sisili 

is Ve,, 	liS 

11 O 4XI() 4 ,1v, 

1' eju 9as10 20)66 

S.iI. Is de S,I à, i.is 

sS(ieS 

í) E 5 C O N 1 O S 

1(1,0. 	1,1$ 	--------------------------- _.. 	HofasEatas 

$ 	.-.- 	_a GiatiIIO,ÇSSI CrS 

Ad 	Peicul,,s,sj,(e 

- 	- - 	- 	A,I 	Insálubi,dmie.  

1$ . 	Ad 	Nti,,u 	 ... Cr$_.,..__............... 
E G.1 S 	(ou 	1 e, 1432 de 5/12/)5- 
Au 	9 11 	loas antOiior a rezc,so  

............. . ,,usda,esciso 	- .Cr$_ 	., ----------------- 

13 1 SaI3uo 

Ci$ - - - ........ .._.. 	- 	Au 	22 	11yi 	do twa) dos depósitos  

TOl AI 	[If1IJ(()  

(o 

TOTAI 1 11JUIDO  

Me, eU, da fí,sea acrna e 5 anua lIquida do C, $ 

COJJ 	 dIu n z, 	contra o Banco 	 - 	- - 

- - 	 - . - 	 (505) 5(.v)aiflPnlO de meus deus na rec,s5o cootiatual. 

iá 	JJJ 'sAP 

(____ 	/ 	 i 	/•/ 	J cl,, 19...... 

Cia. Agríest. di Giás 	 - 

	

- 	 Responsávei  

)OCUMENTOS APRESENTADOS 

MTb De!c 	..i ..3 Trabalho em Goiás 

CONI' 	 E r)r----('tIte resci- 

so e 	 . 	. 	 . 	o 477, 

S 	 1 a rulho 

.Qs 	 de 19 

—................... ... .............. ...... .......- ............................... 

M$. 236P 	FÔ C5•- 

((1 	(a) 1 	•t 	 ISIuSivtr 51- ,  

os e ar'.,rn) msine),u, 

A'' :a'eoIra, siuvirnen sç&dsContiV.i -uJe.I A, 

,iais de t)spensa 3 

4 asas) 

j 	1 vOa sI Heo-suo, ilo 1 r),p4,sdii) 1 RI 

P,510,s, 	S, 	,j ( 

JPior, e 



1 

• '- oa 	d.i •V.v 	1 CiOrt!±O'd 3e eu 	irit M riva da 

Imi nz 6.708/79, ue  nZo iora i.c1uidas neta ieise e zm pacas en 

dvdo i' :cJ 	 do 

•rrur1c. 
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1 

• 	/-.-.,,. 	r' 	rrr,alttfl 
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'.1..AcÁETR PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dê ao intereasado, a carteira profissional é um do-

cumento indispenSl à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 

profissional, a carteira representa também título 

originário para a colocação, para a inscrição sin-

dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 

individual de trabalho. 

A carteira, p&os lançamentos que recebe, coo-

figura a história de uma vida. Quem a examina, 

logo verá se o portador é um temperamento aquie-

tado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou 

ainda não encontrou a própria vocação; se andou 	
1L 

de fábrica em fábrica, como uma abelha, ou per- 

m.ineceu no mesmo estabelecimento, subindo a es-

cala profissional. Pode ser um padrão de honra. 

Pode ser uma aderténcia. 

-u 

(a) Alexandre Marcondes Filho 

Esiado -------- ----- -------------- -----................. - .... ---- ...... 
	Doc --- ..----------- 

NaicimcnO........ 
Ob ..................................................................  

Daa ' Doc 

4O FUU o 

MINIS!LHIU UU  MAIJALUIU 

SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO 

•; 

NICjp4  

CARTEIRA DE 
	

A SOCIAL 

-23 

1- 

luLegur 1 irtu.o 	 \ 

t 	\ 

,tu1ntrrrfln 	--/ ............... rara Lr .................... 

Nafunção de ...................................................... 

c.u.o ...---------------------- por T/IiVO dc ..................... 

. -. 
.. 	%,/$jl///l3 ..CrnplTgdor 

- 	Aji(ád5 

Na função  

c.o ........ - ........... 

_ ............... ...=-=---k 	........ 
..

1 .Fc- 
iJaor 

L. 1 	. i Li 	Li 

CETIH0 	C: 
ru 

I Gt3 d3 Scra' ia. 

,do_..—'- --------

Chefe ele Seretsia 



TRBU&*L REGONM,. DO TRABALHO 

3.a RaGIÂO 

Setor de Distribuiço 

C E R T 1 D 

CTtifico e dou fS q.ue cont&i a presente ao 

reclaciatSria 

Ninero de laud.as 	cC---- 

Ins 4cruaertos do procuraço:  

Folhas de doouientos diversos:  

Observaçes:  

Certifico ainda que, nesta data, foi a Desma 

aço distri'ouida 	rui, 	Juflta de Concilia- 

ço e Ju1anento de Goinia, sob o n("/ 

conforrce Jta lavrada no livro de Distrihuiço nC 

Certifico tarbe#n  que foi desiiada a data de 

de fL( 	 de l.98, as k2h 

rin, para realizaço da auc1incia inaugural, ten-

do o interessado ficado ciente. 

Goiia 	de 	LcC de 1981. 

-- /7 

Chefe do Setor de Distribuiço 

1.aJUT[_ 

Colás 

OF-1- 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 

ASSUNTO: Reclamação apresentada poi 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à__________________________________________ 

,às______ ( 	 -. 

horas do dia 	( ) do mâs de___________________ 

para audiância relativa à reclamação constante da côpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi- 

ncia importará o julgamento da questão à. sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matãria de fato. 

Nesta audiância deverã V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

- 	 , 	de 
	

de 19 7 

	

JJJ 	C-'J 

Diretor de Secretaria 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

n9 

Em/ 	_/19 

NO-l.5 



. 	 , 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇLO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 
	a. JCJ  

Aos 	dias do ms de 	do ano de 

as 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	
a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	 sob a Presi 

denci a do MM. Juiz do Trabalho, Dr. 	cra io 	flo h,r Hr 

presentes os srs. 	Daniel Viana 

Vogal representante dos empregadores 
Vogal representante dos empregados, para 

da reci amaço ajuizada por  

contra 	 :d 	- 	 -  -- 

relativa a 	 - 

-- 

no valor de Cr$  -- 

	

-- 	

---- 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presid 

te, apregoadas as partes, prcse c auba. 	rate. com  o a dvogado 

'1 	or cnça IVCS e a recda. r eprcuntada por Lbcno ah un 

'e pedi uj juntada dc um documonto, o cue Foi i0feri do. 

. sc9Lr, Foi Feito acordo 	ia do 	ual 	a 

rcoda. po9ar ao rcto., por soJo do 0dido a do e xtinfo con 

troo, o uar ia de 	 dia 	.Julho.l, pena 	dc 

puür o 	ar too! pleiteado. 

Acordohomo 1 ogado. 

	

Custos p!o recda. ao 	 ortc dc :r...... 

Oi 

	

1 s, 	, Ja 1 agraFo 1 a :r' e n e 

AT 1-1 



CAESGO 	Companh*;a Agrícola d n. Estado do Grji3's 

C A R T A 
	

DE 	PREPOSTO 

N 

3 

- 	Pela presente credenciamos o D'LBANO SAHIUM, 

i brasileiro, casado, advogado, nscrito na O.A.B-GO, sob 

o n9 4085, para representar a COMPANHIA AGRICOLA DO ESTA 

DO DE GOIÂS - CAESGO, sediada nesta Capital, na Av. Uni-

versitâria n9 609, CGC n9 01232305/0001-91, junto à Jus-

tiça do Trabalho, em qualquer Comarca deste Estado, de 

conformidade com o § 19 do artigo 843 da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

GOIÂNIA(GO), 12 de janeiro de 1.981 

COMPANHIA AGRICOLA DO ESTADO DE GOIAS-CAESGO 

LE 
JOÃO DO 	GOMES LOUZA 

Dirtor
/

hre s idente 

TahUonato C- d 
1 
	

Üt. 24 	- G'irI4 

	

t onecdo fe 	rarrte nim 

	

-i 	. Qficie 

unn fim 

AV.UNVSITÁAIA, 609 - PABX - 261-3505 - 261-3230 - 261-3473 - CEP. 74000 - GOIÂNIA - GO. 

GWca ee Gca - 



P. J JuSTIÇas 00 ?AaALNO 
JUNTA DI CONCL$AÇÂO E JULGAMENTO 

EXPE1. tE 
CEn 10 k 	,jcUI 

da, a 

r 	 a rcni 	to de 

cut3 e : 	3tO3 rL ao presente 

processo. 

Goiânia,,.. 	Ja 

- 	

)UNCIO *10 

GUIA 
CERflj:1 	cn tssta data, foi expedi 

a 

ua nt3 	para dcpósdo da impor. 
tância d' Cr/ 1 0 0 00 

Goiânia, 	
e 191/: /S [ 

VUNCIO O 

* 	

TOAÓD O4 

DOTA DE VENCIMENTO 05 	NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 	 N '. 

06 	ENDEREÇO RUO AVENIDA, PRAÇA ETC) 

09 	BAIRRO OU DISTRITO 	 MENTO (ANDOR. SALA. ETC 1 

14 COTO OU 

LI 19 	ESPECIECAÇOO  OCEITO 	
. 

20 	CODIUO 31 	OUTROS INFORMAÇÕES PREVISTOS EM INSTRUCOES 

ho5  23 	CÓDIGO 

W29 

 

ARF 
TOT 

- J4i8.. 8 i, 4 
MODELO APROVADO PELA IA SOE A" 37/7V URO O 

1/75 
- Cód. 31-8 Q109-9 

OF-1-6 



JUI\!TA E 
Nesta dst, faço Juntada,,  

T3/ 	

À 	
e 



o 

  

 

JUSTIÇA DO TRABALHO GUIA DE DEPÓSITO 
GOIÂNIA - GO 	 JUDICIAL 
_ Guia Q 63/83.

rgffo— 	 —P  c. j 	)  C~j [ 	1231/81 	1 

8t1) 

o 
t-4  

Pr 

z 
o 

Vai à Caixa EconÔmica Federal depositar à ordem do Juízo 

MICA FEDERAL 

—Autenticaço--_- 

? 

Mod. 06-148 



CERTIDÃO 
Cs'kco que, nesta data, foi expedida e-gu4, 

do IevantamentQ 	no va'or de Ur$23O00,O 

que se vê em 
Gojj a.J 19 

-- jl,PRETOFR DE SFCPFT&,RIk  

.4 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

AL\ARÁ 	JUDICIAL 

CONTA N O4O48984øG8 1009-034-00700336-

ALVARÁ N 	616/SI 

PROCESSO N 2  1231/81 

RECLAMANTE 	Jc; ;;pJTI3 
	

\ . 

RECLAMADO 	O 1 \. AG.1COLA 1k ESTADO DEGCiI,S 

DATA DO DEP6SITO 	°•jL 131 - 	Ou ia n 	635/3I 

/ vO DOUTOR UI;o Jose d .iIva  

Juiz do Trabalho - Presidente da 1 2  Junta de Coili(ie Julgamento de 

Goiia, no uso de suas atribuiçes legais, / 

M A N D A ao Sr. GerenteAa C4/' Econmica Federal 

Agncia Central, Av. Gois, n 2  60, ou a qhm(sua/vezes fizer, que, 

vista.do presente A L V À R Á, expedido Aos a ís suara, entre partes - 

tambm acima identificadas, pague a irn6ortnc/a de CriS 2 xxxxxx 

(_vj nte e trs inil cruzeiros xxxxxxxxxxkxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

- XXXXXXXXXXXXXXXXXxx xxxx . xx xxxxxxxxxxxxxxxxx xx xxxx xx ) 

a 	 L) )\/UL)', 	 xXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX'XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ou a 

seu advogado, Dr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

conforme priJt'aço de fi. XXXxXXXX dos autos. 

CUMP R A - S E, sob as penas da lei. 

Goinia, 	 _de 	ju l ho _de 198 1  

Eu, 	 ( 	.\ssist. Diretor 	 ) 

o datilografei e eu, 	 (Diretor de Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA 12 JCJ.DE  GOIÂNIA 

oY-I .6 



nesta ddta a guia n• 

Icvant~to de Cr :-00 

ao prcei{e proesso, cujo 
vaLor do 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n9 2, artigo 11, § (mico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan- 

do, assim o processo em condiçôes de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 	de 	i.9fÏ+- 

Diretor de Secretaiia 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz,Preidente. 

Data supra. 
	/1 

£L 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

ç ao 

Data supra. 

A 

Juiz P r e s (d e n t e 

iogo c9osé cia cSílra 
Juiz do Trabalho Substituto 

1—CE--1-2 


